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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

CONVOCAÇÃO
O  SAEP-  SERVIÇO  DE  ÁGUA E  ESGOTO  DE  PIRASSUNUNGA,  Convoca  os  candidatos  abaixo  mencionados
Referente ao Concurso Publico 001/2024, para comparecer no escritório do SAEP, sito a Av, Newton Prado nº 2664,
junto a Seção de Recursos Humanos e Pessoal, para tratar de sua admissão no quadro de pessoal do SAEP, Rogério
da Silva Chefe da Seção de Recurso Humanos e Pessoal.

GUSTAVO MATEUS FERREIRA                      CPF. 651.653.389.48  ELETRICISTA                            1º LUGAR
DOUGLAS HENRIQUE LEITE CASSEMIRO   CPF. 430.404.318.43  LEITURISTA HIDROMETROS   1º LUGAR
FABIO GILBERTO DA SILVA FERREIRA        CPF. 384.741.848-35  LEITURISTA HIDROMETROS   2º LUGAR
FABIO ALEXANDRE DE ARAUJO                    CPF. 250.499.916.62   LEITURISTA HIDROMETROS 1º LUGAR 
ANDERSON PEREIRA DE OLIVEIRA              CPF. 348.156.978-50   SERRALHEIRO                        1º LUGAR
RENATA BARBOSA BODINI                             CPF.  296.177.448-99  TELEFONISTA                         1º LUGAR

Pirassununga, 11 de janeiro de 2024.
Rogério da Silva
Chefe da Seção de Recursos Humanos e Pessoal

Seção de Licitação

ATA DE JULGAMENTO – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Edital:  156/23.  Processo  Administrativo:  5504/23.  Chamada  Pública:  03/23.  Objeto:  Aquisição  de  nhoque  de  soja
congelado  da  Agricultura  Familiar  e  do  Empreendedor  Familiar  Rural. Empresa  habilitada:  COOPERATIVA  DE
AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE REALEZA. Fica determinado para as 09:00 horas do dia 15 de janeiro de
2024, abertura do envelope B - Projeto de Vendas. Pirassununga, 11 de janeiro de 2024. Danilo Zero dos Santos –
Presidente da CML.

Secretaria Municipal de Finanças

ATO  NORMATIVO -  SMF Nº 001/2024
Estabelece não alcance Tributário da CIP – Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública aos órgãos
públicos que compõem a estrutura da Administração Direta e Indireta Municipal.
Em conformidade com a Lei Municipal n°6.208 de 28 de setembro de 2023 que instituiu a CIP – Contribuição para
Custeio do Serviço de Iluminação Pública e atribuiu por categorias consumidoras (Residencial, Comercial e Industrial),
fica estabelecido que referido tributo não alcançará os órgãos que compõem a estrutura da Administração Direta e
Indireta Municipal.
Pirassununga, 10 de janeiro de 2024
HELCIO JOSÉ FIGUEIRA
Respondendo pela Secretaria Municipal de Finanças
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